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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019 - PMLS 
 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico emitido pelo Procurador Geral e anexos, 
RATIFICA a Inexigibilidade nº 008/2019 – PMLS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DE 
TONY GORDON, VENCEDOR DO THE VOICE BRASIL 2019, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 23 DE 
NOVEMBRO DE 2019,  LARANJA DA CANÇÃO 2019, ADJUDICA o proponente: JAZZ SIDE SERVIÇOS DE 
RESERVAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.674.045/0001-68, totalizando o valor de R$ 24.000,00. 
 
 
 Laranjeiras do Sul/PR, 07 de novembro de 2019. 

 
 

 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 130/2019 

 
INEXIGIBILIDADE  Nº. 008/2019 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DE TONY GORDON, VENCEDOR DO THE VOICE BRASIL 
2019, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2019,  LARANJA DA CANÇÃO 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: JAZZ SIDE SERVIÇOS DE RESERVAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.674.045/0001-68, com sede na Rua Embaixador Raul Fernandes, n° 057, Jardim Europa, São Paulo, CEP 
01.455-090, neste ato representado pela Sra. PEDRO BICHUCHER OPICE, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº 44.269.270-5 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 328.234.038-09, residente e 
domiciliada em São Paulo/SP. 
 
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
ASSINATURA: 07 de novembro de 2019. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

.  

 

 

 

 

 

 
Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

PORTARIA Nº. 140/2019

                                                            SÚMULA: Designa Servidor para recebimento de Bem

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º - Designar para promover o recebimento do Bem referente ao Contrato sob nº 078/2019, o Servidor 
ocupante do Cargo de Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Vilson Antônio Buskevicz,
inscrito no CPF sob nº 913.450.909-78.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2019.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2019-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 25 de Novembro de 2019 ,  na 
sede da Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro 
-  Fone (42) 3637-1148, l ic i tação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
82/2019-PMNL, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de refe ições e coffee break, inc luso fornecimento de produtos de 
consumo, materia is,  equipamentos e utensí l ios necessários para execução dos 
serviços.  O edital  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao D epartamento de Licitações ou 
através do e-mail:  l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  08 de Novembro de 2019. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 72/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa com 
disponibil ização de profissionais médicos, para prestação de serviços 
de atendimento nas áreas de cirurgia geral,  ginecologia e obstetrícia,  
a serem realizados nas unidades de saúde do município , e ADJUDICO 
o objeto l ic itado em favor das empresas adjudicadas:  
ITEM: 1 -  CLINICA MEDICA MUSSE LTDA -  ME,  com o valor total de R$ 
38.400,00 (Trinta e Oito Mil e Quatrocentos Reais);  
ITEM: 2 -  ORGANIZAÇAO SAO LUCAS,  com o valor total de R$ 
72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 07 de Novembro de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 74/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de materiais e prestação de 
serviços para instalação e manutenção de aparelhos de ar 
condicionados, nos prédios públ icos do município , e ADJUDICO o 
objeto l ic itado em favor da empresa adjudicada:  
GUILHERME SCUIRA - ME,  com o valor total de R$ 40.999,99 
(Quarenta Mil,  Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove 
Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 07 de Novembro de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 76/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa especializada 
em manutenção preventiva, corretiva ou recuperat iva, incluindo o 
fornecimento de peças e serviços de mão de obra (parte elétrica),  
para veículos mult imarcas da frota municipal ,  e ADJUDICO o objeto 
l icitado em favor das empresas adjudicadas:  
LOTES: 1, 15,  16, 19, 21, 36, 47, 52 e 55  -  AUTO ELETRICA E 
MECANICA JS08 LTDA - ME,  com o valor total de R$ 78.353,20 
(Setenta e Oito Mil,  Trezentos e Cinqüenta e Três Reais e Vinte 
Centavos);  
LOTES: 2,  14, 22, 23, 28, 35, 40,  41,  44, 46, 53 e 59 -  DIRCEU 
WIECZORKOWSKI -  ME,  com o valor total de R$ 104.403,00 (Cento e 
Quatro Mil,  Quatrocentos e Três Reais);  
LOTES: 4, 6, 8,  9, 29, 30, 49 e 51 -  INDY COMERCIO DE AUTO PECAS 
LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 129.386,70 (Cento e Vinte e Nove 
Mil,  Trezentos e Oitenta e Seis Reais e Setenta Centavos);  
LOTES: 5, 17, 18, 27,  32, 34, 38, 43, 48, 54 e 58 -  NELSON BAVARESCO 
E CIA LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 71.452,10 (Setenta e Um 
Mil,  Quatrocentos e Cinqüenta e Dois Reais e Dez Centa vos);  
LOTES: 7, 10, 11, 13, 20, 24, 25, 26, 31,  37, 42, 45, 50, 56 e 57 -  RS 
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME,  com o valor total de R$ 240.531,24 
(Duzentos e Quarenta Mil,  Quinhentos e Trinta e Um Reais e Vinte e 
Quatro Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 07 de Novembro de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
052/2019 

Parecer Jurídico N° 357/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DETONAÇÃO 
DE ROCHA, PARA REBAIXAMENTO DA 
CABECEIRA DA PONTE DO RIO DA AREIA 
NA LOCALIDADE DE TRÊS BARRAS NO 
PINHALZINHO   
Em favor de:  
EDSON CARVALHO DE SOUZA 87261642991 
CNPJ: 29.833655/0001-22 
Valor: R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 Incisos I e II da 
Lei 8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 08 de novembro de 2019. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ  
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS N.º 001/2019 

EDITAL Nº 002/2019 – RETIFICAÇÃO INCLUSÃO DE CURSO 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Pinhão, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Federal n.º 11.788/2008 e demais 
disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA o Edital n.º 002/2019 - Retificação inclusão de 
curso para a realização de Processo Seletivo destinado a estudantes regularmente matriculados em 
Instituições de Ensino, para a realização de Estágio Curricular Não Obrigatório nas dependências da 
Administração Direta do Município de Pinhão. 
 
 

1. Poderão participar do Processo Seletivo, os estudantes do Curso de Nível Superior em 
Análise de Sistemas/Sistemas para Internet/Engenharia da Computação e afins, integrando a 
relação de cursos citada no item 2.1 do Edital de abertura. 

 
 

Pinhão-PR, 08 de novembro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 060/2019 
 

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
VEICULOS DE MÁQUINAS PESADAS DE DIVERSAS 
MARCAS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, VALORES E ESTIMATIVAS DE 
CONSUMO CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I DO EDITAL 
SESSÃO PÚBLICA: 10/10/2019 ÁS 09:00 (nove) horas 
 
VENCEDORES:  
AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA ME 
CNPJ: 02.394.903/0001-20 
J MARTINELLI EIRELI EPP 
CNPJ: 01.400.519/0001-20 
TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 95.420.972/0001-41 
VALOR TOTAL: R$ 355.269,91 (Trezentos e Cinquenta e 
Cinco Mil Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa e Um 
Centavos) 
 

Pinhão, 08 de novembro  de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 

 

 

LEI N.º 2065/2019 

DATA: 07/11/2019 

 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional e 

Crédito Adicional Especial, por Cancelamento no 

Orçamento do Município de Pinhão, para o exercício de 

2019, no valor de R$ 1.164.369,00 (um milhão, cento e 

sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais). 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

efetuar a abertura de Crédito Adicional e Crédito Adicional Especial, por Cancelamento, 

no Orçamento do Município de Pinhão, para o exercício de 2019, no valor de R$ 

1.164.369,00 (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove 

reais), na seguinte dotação orçamentária: 

 

Crédito Especial 

10 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.900,00 
10.004 

 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

 
08.241.0011.2148 

 

PROTEÇÃO, PREVENÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 
DA PESSOA 

 
3.3.90.39.00.00 

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 5878 951 Fundo Estadual dos Direitos do Idoso  FIPAR/PR F-951 
  

Crédito Suplementar 
 

5 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 85.499,00 

5.001 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 12.365.0015.2035 
 

Manutenção do Transporte Escolar e Conservação da Frota 
 3.3.90.30.00.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 

 1520 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 114.501,00 

 

 

5 CULTURA 

5.001 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 12.365.0015.2035 
 

Manutenção do Transporte Escolar e Conservação da Frota 
 3.3.90.30.00.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 

 
1530 504 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  
6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 8.000,00 

6.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 27.122.0008.2045 
 

Conservação, Manutenção e Aquisição de Veículos 
 3.3.90.30.00.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 

 1871 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

7 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 336.000,00 
7.001 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
10.301.0017.1049 

 

Ampliação, Reforma, Construção de Unidades Básica de 
Saúde 

 
3.3.90.39.00.00 

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 
2011 524 

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - REFORMAS 
F 524 

     
 

8 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 15.000,00 

8.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 20.606.0019.2069 
 

Programa Porteira a Dentro 
 

3.3.90.39.00.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 
3340 504 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  
9 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E 
VIAÇÃO 100.000,00 

9.002 
 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
 26.782.0020.2079 

 
Manutenção e Conservação da Frota 

 3.3.90.30.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 
 3770 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

9 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E 
VIAÇÃO 100.000,00 

9.002 
 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
 26.782.0020.2079 

 
Manutenção e Conservação da Frota 

 3.3.90.30.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 
 

3780 504 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.000,00 

 

 

10 
10.001 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
04.122.0010.2138 

 

Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria 
Municipal de 

 3.3.90.30.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 
 3820 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

10 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.000,00 
10.001 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
04.122.0010.2138 

 

Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria 
Municipal de 

 
3.3.90.39.00.00 

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 3830 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

10 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 49.469,00 
10.002 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 08.243.0013.6096 
 

SCFV - Crianças e Adolescentes 
 3.3.90.30.00.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 

 4391 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

10 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 35.000,00 
10.002 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 08.244.0014.2103 
 

Programa Bolsa Família 
 

3.3.90.39.00.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 4681 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

11 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
URBANISMO E 180.000,00 

11.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 04.452.0009.2112 
 

Iluminação Pública 
 

3.3.90.39.00.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 5030 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
  

Crédito Suplementar – Orçamento Impositivo  

 
7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 40.000,00 

7.002 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10.122.0017.2142 

 
Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude 

 
3.3.90.39.00.00 

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 3020 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

7 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 70.000,00 
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7.002 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10.122.0017.2142 

 
Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude 

 
3.3.90.39.00.00 

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 3030 303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %) 
  

7 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,00 
7.002 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 10.122.0017.2142 
 

Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude 
 

3.3.90.39.00.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 
3040 504 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  

Art. 2.º  Para cobertura do Crédito Adicional, aberto no 

artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos de Cancelamento da dotação abaixo 

discriminada: 

 

Crédito Especial 

10 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.900,00 
10.004 

 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

 
08.241.0011.2148 

 

PROTEÇÃO, PREVENÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 
DA PESSOA 

 3.3.90.36.00.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 5877 951 Fundo Estadual dos Direitos do Idoso  FIPAR/PR F-951 
  

Crédito Suplementar 
 

2 
 

GOVERNO MUNICIPAL 11.632,00 
2.001 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 04.122.0002.2005 
 

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
 4.4.90.52.00.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 180 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

3 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.924,00 

3.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 04.122.0003.2010 
 

Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
 4.4.90.52.00.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 440 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

3 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 19.501,00 

3.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 

 

 

04.122.0003.2010 
 

Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
 4.4.90.52.00.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
460 504 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  
3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 5.730,34 

3.004 
 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

04.122.0003.2013 
 

Manutenção das Atividades do Dep de Tecnologia da 
Informação 

 4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 550 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

4 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 14.751,00 

4.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 04.123.0004.2017 
 

Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
 4.4.90.52.00.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 710 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

7 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 336.000,00 
7.001 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
10.301.0017.1049 

 

Ampliação, Reforma, Construção de Unidades Básica de 
Saúde 

 4.4.90.51.00.00 
 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

2050 524 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - REFORMAS F 
524 

  
8 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 5.000,00 

8.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 20.606.0019.1068 
 

Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da Secretaria 
 4.4.90.51.00.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 3300 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

8 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 35.000,00 

8.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 20.606.0019.2070 
 

Aquisição de Máquinas; Equipamentos e Veículos 
 4.4.90.52.00.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
3360 504 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  
8 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 50.000,00 

8.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 
20.606.0019.2071 

 

Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e 
Eventos 

 

 

 

4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

3440 504 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  
9 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E 
VIAÇÃO 50.000,00 

9.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 26.122.0020.1074 
 

Aquisição de Máquinas e Veículos 
 4.4.90.52.00.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 3490 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

9 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E 
VIAÇÃO 42.958,06 

9.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 26.451.0020.1077 
 

Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias 
 4.4.90.51.00.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 3700 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

9 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E 
VIAÇÃO 50.000,00 

9.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 26.451.0020.1077 
 

Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias 
 4.4.90.51.00.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
3710 504 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  
10 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 19.810,60 

10.001 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 08.122.0010.2081 

 
Aquisição de Moveis, Equipamentos e Material Permanente 

 4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 3840 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

10 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 90.469,00 
10.001 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
08.244.0010.2088 

 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Assistencia 

 4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 4140 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

11 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
URBANISMO E 180.000,00 

11.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 04.452.0009.2112 
 

Iluminação Pública 
 4.4.90.51.00.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 5040 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
  

11 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
URBANISMO E 45.000,00 

 

 

11.001 
 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
SECRETARIA 

 15.452.0009.2080 
 

Manutenção das Atividades da Defesa Civil 
 4.4.90.52.00.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
5240 504 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  
12 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO 
E 20.000,00 

12.001 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
 

22.122.0007.2124 
 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Indústria, 

 4.4.90.51.00.00 
 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
 5600 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

12 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO 
E 5.000,00 

12.001 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
 

22.122.0007.2124 
 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Indústria, 

 4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 5610 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

12 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO 
E 30.000,00 

12.001 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
 

22.122.0007.2124 
 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Indústria, 

 4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

5620 504 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

 80 
 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 15.693,00 
80.001 

 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

 28.843.0005.0128 
 

Amortização e Encargos da Dívida Interna 
 4.6.90.71.00.00 

 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

 5800 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

Credito Suplementar – Orçamento Impositivo  

 
7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 40.000,00 

7.002 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10.122.0017.2142 

 
Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude 

 4.4.90.51.00.00 
 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
 3050 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  

7 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 70.000,00 
7.002 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 10.122.0017.2142 
 

Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude 
 

 

 

4.4.90.51.00.00 
 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
 3060 303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %) 
  

7 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,00 
7.002 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 10.122.0017.2142 
 

Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude 
 4.4.90.51.00.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
3070 504 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não 

  

Art. 3.º  Para fins de compatibilidade orçamentária, ficam 

alteradas a Leis n.º 1.996/2017 – PPA e a Lei n.º 2.019/2018 – LDO. 

 

Art. 4.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Estado do Paraná, 

aos sete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezenove, 55.º Ano de 

Emancipação Política. 
 

 
 
 

 
 

 

 

LEI N.º 2066/2019 

DATA: 07/11/2019 

 

SÚMULA: Cria o Programa Municipal de Incentivo à 

Agroindústria Familiar e Camponesa. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  Fica instituído no âmbito do Município de 

Pinhão, o Programa Municipal de Incentivo à Agroindústria Familiar e Camponesa, que 

se constituirá em um programa destinado a fomentar e incentivar o processo de 

instalação, reforma ou manutenção, desde que comprovada a função social e a 

importância econômica da agroindústria para o Município, visando a valorização da 

produção local, o desenvolvimento rural, a promoção da segurança alimentar e 

nutricional da população e a geração de trabalho e renda com melhoria da qualidade de 

vida da população. 

 

Art. 2.º  Para os fins desta Lei, entende-se por 

agroindústria familiar ou camponesa o empreendimento de propriedade ou posse de 

agricultor(es) familiar(es) ou camponeses sob gestão individual ou familiar, com a 

finalidade de beneficiar e/ou transformar matérias-primas provenientes de explorações 

agrícolas ou pecuárias, abrangendo desde os processos simples até os mais complexos. 

 

Art. 3.º São objetivos do Programa Municipal de 

Incentivo à Agroindústria Familiar e Camponesa: 

I - Apoiar a implantação, instalação e legalização das 

agroindústrias; 

II - Apoiar a comercialização da produção das 

agroindústrias; 

III - Qualificar e valorizar a produção local; 

IV - Capacitar trabalhadores e gestores do programa; 

 

 

V - Desenvolver ações que visem à valorização da 

produção local e a segurança alimentar; 

VI - Recuperar, melhorar, fortalecer e/ou modernizar 

unidades agroindustriais familiares ou camponesas já instaladas e em desenvolvimento; 

VII - Proporcionar a criação e a manutenção de 

oportunidades de trabalho no meio rural, incentivando a permanência do 

agricultor/camponês em sua atividade, com ênfase aos jovens e às mulheres, com vista à 

sucessão dos estabelecimentos rurais. 

 

Art. 4.º O incentivo, objeto da presente Lei, poderá 

ocorrer mediante: 

I - Fornecimento e transporte de terra para aterro no local 

de instalação ou melhoramento da agroindústria; 

II - Construção de acesso à propriedade, com serviços de 

terraplanagem e cascalhamento; 

III - Abertura de fossas sépticas; 

IV - Repasse de material de construção, quando assim for 

necessário até 50% (cinquenta por cento) da obra, limitando-se a 1.250 (um mil 

duzentos e cinquenta) UFM; 

V - Isenção de taxas de alvarás, aprovação de projetos e 

licenciamento ambiental nos primeiros 03 (três) anos de funcionamento; 

VI - Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura 

pela equipe da Prefeitura Municipal; 

VII - Prestação de Serviços de Assistência Técnica, 

prioritariamente nos primeiros 03 (três) anos de funcionamento; 

VIII - Repasse em regime de cessão de uso de máquinas e 

equipamentos quando for o caso; 

IX - Apoio financeiro através de fundo rotativo de apoio 

as agroindústrias; 

X - Apoio na contratação de responsável técnico para 

Agroindústria de origem animal pelo período de 1 (um) ano. 

 

 

 

§ 1.º  Os incentivos apresentados nesta Lei serão 

concedidos mediante análise de um comitê de avaliação que deverá ser composto por 

representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Urbanismo e Habitação, do COMDER (Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural), EMATER (Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural) e da 

Câmara Municipal de Vereadores. 

 

§ 2.º  Os benefícios constantes nos incisos IV, VIII e IX 

serão acessados exclusivamente pelos agricultores familiares que possuírem renda bruta 

anual de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).  

 

Art. 5.º  Fica o Município autorizado a contratar serviços 

de assessoria técnica para a efetiva implantação deste programa, quando necessário. 

 

Art. 6.º  O incentivo será concedido mediante 

requerimento protocolado pelo interessado, através de Formulário Padrão a ser 

instituído por Decreto, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - Número da Inscrição no Talão de Produtor; 

II - Cadastro de pessoa Física (CPF) e Registro Geral 

(RG); 

III - Número de Cadastro no Programa Agroindústria 

Familiar (PAF); 

IV - Alvará de Licença Municipal, quanto for o caso; 

V - Alvará da Vigilância Sanitária, quanto for o caso; 

VI - Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de 

Pinhão; 

VII - Apresentar DAP (Declaração de Aptidão ao 

PRONAF); 

VIII - Projeto Técnico de Viabilidade Econômica da 

Agroindústria. 

 

 

 

Art. 7.º   Os incentivos concedidos por esta Lei deverão 

levar em consideração a função social e econômica da agroindústria, mediante análise 

da Comissão responsável conforme parágrafo único do art 4.º. 

 

Art. 8.º  As despesas decorrentes desta Lei correrão das 

dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 9.º  Esta Lei será regulamentada, no que couber, por 

Decreto do Poder Executivo. 

 

Art. 10.   Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Estado do Paraná, 

aos sete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezenove, 55.º Ano de 

Emancipação Política. 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) 

N.º 071/2019 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, PICKUP, 0KM E 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE RACK EM ESTRUTURA 
METÁLICA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 11/11/2019 ATÉ 
25/11/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 11/11/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 25/11/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 25/11/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 344/2019-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 DE NOVEMBRO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 074/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL “AQUISIÇÃO 
DE MEDALHAS E TROFÉUS ESPORTIVOS”, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 11/11/2019 ATÉ 
26/11/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
26/11/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
26/11/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 358/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 DE NOVEMBRO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 
EDITAL Nº 001/2019 

 
O Município de Marquinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e 

Vigilância Sanitária e da Comissão Organizadora e Examinadora, no uso de suas 
atribuições legais, com observância as disposições do presente Edital, e em 
consonância com o Art. 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 728/2019 de 05 
de novembro de 2019, e demais legislações pertinentes em vigor, faz saber a todos 
quanto o presente Edital vierem ou dele tomarem conhecimento, que fará realizar 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, 
objetivando a contratação de DENTISTA, MÉDICO CLINICO GERAL E 
ENFERMEIRO(A) de acordo com as condições estabelecidas neste edital e na 
legislação vigente. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 - O Processo Seletivo Público Simplificado será realizado sob a responsabilidade da 
Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Público Simplificado, 
designada pelo Decreto nº 083/2019, respectivamente, obedecidas as normas e 
condições deste Edital e seus anexos. 

 
2. DO OBJETO 
 - O Processo Seletivo Público Simplificado que consistira na análise de currículos e 
títulos, com o objetivo da seleção e recrutamento de profissionais de acordo com os 
critérios e diretrizes preconizadas pela Secretaria Municipal de Saúde . 

 
3. DO CARGO, NÚMERO DE VAGA, REMUNERAÇÃO, CARGA JORNADA DE 
TRABALHO: 
 – Encontra-se aberta, para preenchimento da vaga mediante Processo Seletivo 
Público Simplificado, o seguinte cargo: 

 
 

FUNÇÃO NIVEL CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

INSALUBRIDADE 
20% 

TOTAL 
REMUNERAÇÃO 

Nº 
VAGAS 

Dentista Superior 20 horas 
semanais 2.650,00 530,00 3.180,00 02 

Médico 
Clinico 
Geral 

Superior 40 horas 
semanais 12.500,00 2.500,00 15.000,00 01 

Enfermeiro 
(a) Superior 40 horas 

semanais 3.330,00 666,00 3.996,00 01 

 
 – O (a)s candidato (a) s para o emprego que de acordo com a classificação final for 
convocado (a) s para a assinatura do contrato, deverá atuar na execução das 
atribuições funcionais do emprego, tendo que cumprir com as obrigações contidas 
neste edital. 

4. DAS INSCRIÇÕES: 
 – Serão realizadas no período de 11 a 20 de novembro de 2019, através do site 
http://www.marquinho.pr.gov.br/, o(a) candidato(a) deverá acessar o site mencionado, 
imprimir o edital e seu Requerimento de Inscrição – Anexo I, dirigir-se á sede da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Marquinho – Pr., sito a Rua 
Sete de Setembro– Centro – Marquinho – PR., no Setor de Protocolos, para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 

 

 

entrega da mesma e da documentação solicitada, “cópias autenticadas” para fins 
de analise da comissão. 
 – Os horários para a entrega dos respectivos Requerimentos e da documentação 
será das 08h00mim ás 11h30min e das 13h00min ás 17h00min; nos dias previstos 
para a inscrição. 
 - Não há taxa (valor) de inscrição. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
 – As inscrições serão realizadas exclusivamente, em conformidade com o item “4” e 
seus subitens deste edital, com o (a) candidato (a) imprimindo e preenchendo o 
Requerimento de Inscrição – Anexo I, extraído do site mencionado, e a este anexar 
cópias legíveis dos documentos pessoais e os títulos que compõe sua formação, os 
quais deverão ter correlação com a inscrição, para servir de suporte na análise dos 
títulos e a habilitação exigida para atuar nas referidas áreas: a) currículo 
acompanhado dos comprovantes dos títulos, constantes do subitem “10.2”, 
deste edital e b) documento de identidade pessoal. 
 – É OBRIGATÓRIO PARA O (A)S CANDIDATO(A)S A APRESENTAÇÃO JUNTO 
AO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE UMA RELAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
QUE ESTÁ SENDO APRESENTADA. 
 – Serão indeferidos os Requerimentos de Inscrição de candidato(a)s que não 
atendam ás alíneas do subitem anterior, ou estejam incompletos, mesmo que o (a) 
candidato(a) se comprometa a complementá-la em data posterior. 
 – Não será devolvida a documentação de candidato(a)s não aprovados no presente 
certame, salvo se originais e substituídos por fotocopias autenticadas. 
 – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, 
ou fotocópia autenticada e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou 
entrelinhas. 
 – Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo 
candidato às vagas/cargos ofertados neste Edital. 
 – A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de 
todos os prazos e normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em 
qualquer época de documentos falsos ou inexatos, ou falta de cumprimento às 
condições exigidas, acarretará no cancelamento da inscrição em qualquer momento, 
por decisão da Comissão Organizadora do processo seletivo, com posterior 
publicação. 
Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 
 – O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas 
informações constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como 
assume que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste 
Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
6 - DAS INSCRIÇÕES POR PROCURAÇÃO 
 – Será admitida a inscrições por terceiros, mediante procuração pública ou particular 
com firma reconhecida em cartório. As procurações deverão estar acompanhadas das 
copias legíveis de documentos pessoais do procurador e do (a) candidato(a). 
 – O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a 
inscrição. 
 – O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu procurador, arcado com as consequências de 
eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição e 
em sua entrega. 
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7 - DOS REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação 
específica; 
 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de 
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e 
XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 
e 20; 

8 - DOCUMENTOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
 – Para a assinatura do contrato de Prestação de Serviço o candidato terá que 
apresentar as seguintes condições: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo masculino 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Carteira de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Não possuir condenação criminal transitada em julgado e não cumprida, sendo 

comprovado por declaração assinada pelo candidato; 
g) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco 

aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo 
com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

h) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia 
com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício 
profissional, quando for o caso; 

i) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
j) Comprovante de residência conta de luz, telefone ou outro documento idôneo; 
k) Certidão de Nascimento e/ou Casamento (cópia autenticada ou original 

acompanhado de cópia simples); 
l) Cópia do número de inscrição no PIS/PASEP; 
m) Carteira de Trabalho; 
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia autenticada ou 

original acompanhado de cópia simples); 
o) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 

(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde 
que os cargos estejam previstos nas acumulações legais previstas pela 
Constituição Federal) - original; 

p) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada 
por perito oficial indicado pela Prefeitura; 

q) Número de conta bancaria (Sicredi); 
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9. DO REGIME JURÍDICO E LOTAÇÃO: 

 – O profissional será contratado pelo Município de Marquinho, sob o regime CLT, e 
trabalhará nas Zonas determinadas pelos Secretários Municipais de Saúde, podendo 
ser em Zona Urbana ou Rural. 
 – A atribuição do cargo será as descritas no Anexo II. 

10- DA ANÁLISE DOS TITULOS 
 – A análise de títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de 
avaliação preestabelecidos a seguir: 
 – Tabela de Títulos para Avaliação: 
  

TITULOS/REQUISITOS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS 

PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MAXIMA 
PONTUAÇÃO 

Para os cargos de dentista, médico clinico 
geral e enfermeiro(a): 
1. ESCOLARIDADE OBRIGATORIA 
Curso de Graduação 

Diploma e/ou certidão 
acompanhado de 

Histórico Escolar (original) 

 
 

10 

 
 

10 

Para os cargos de dentista, médico clinico 
geral e enfermeiro(a): 
2. FREQÜÊNCIA E CONCLUSÃO DE 
CURSOS DA ÁREA, PÓS FORMAÇÃO 
ACADÊMICA; 
a) Curso com carga horária inferior a 
16 hrs ou sem carga horária definida; 

relacionada a área de atuação: 0,20 
pontos. 

b) Curso com carga horária entre 17 
hrs e 39 hrs: 0,40 pontos; 

c) Curso com carga horária entre 40 
hrs e 100: 0,60 pontos; 

d) Curso com carga horária entre 100 hrs e 
120: 0,80 pontos; 

e) Curso com carga horária 150 hrs ou 
mais horas : 1,00 ponto; 

 
Certificados ou 
declarações de 

participação emitida pelos 
órgãos ministradores dos 
eventos. Serão aceitos 

certificados expedidos nos 
últimos 05 anos. 

 
Conforme 

líneas 
“a,b,c, d, e 

e” 

20 

Para os cargos de dentista, médico clinico 
geral e enfermeiro(a): 
3. APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL NA ÁREA 
Formação acadêmica: 
a) Pós graduação em nível de 
especialização - 10 pontos; 
b) Mestrado na área relacionada - 15 
pontos; 
c) Doutorado na área de atuação - 20 
pontos. 

 
Comprovar por meio de 

certificados de conclusão dos 
cursos, expedidos por 

credenciados. (original) 

Conforme 
alienas 

“a, b e c” 
40 

Para os cargos de dentista, médico clinico 
geral e enfermeiro(a): 
4. TEMPO DE SERVIÇO 
Tempo de experiência na área 

 
 
 
 

* o candidato deve excluir período de tempo 
de serviço já utilizado ou em processo de 
utilização para aposentadoria. 

Comprovar o tempo de 
serviço por meio de certidão 
(original) expedida por órgão 
competente, ou registro em 

Carteira de Trabalho, 
mediante acompanhada de 
Declaração Pessoal de que 

não utilizou ou esta em 
processo de utilização do 

tempo de serviço para 
aposentadoria, sob as penas 

da lei. 

3 por ano 30 
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 - Para eventuais inscrições de Médicos estrangeiros será exigido:  
 • DIPLOMA MÉDICO REVALIDADO POR UNIVERSIDADE PÚBLICA BRASILEIRA. 
 • VISTO DE PERMANÊNCIA NO BRASIL 
 • Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros, em nível intermediário 
superior em diante, expedido pelo Ministério da Educação. 
 – Para o tempo de experiência, o ano será contado na proporção de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, desprezados o restante do tempo, quando inferior a 5 (cinco) meses. Os prazos iguais 
ou superior a 6 (seis) meses após o ano, serão arredondados para ano. 

 – O tempo de experiência em períodos concomitantes será considerado 
individualmente, desde que prestado em diferentes instituições. 
 – Cada documento apresentado será enquadrado em apenas um requisito; 
 – O tempo de experiência que se enquadre em apenas um requisito será contado 
para aquele de maior pontuação. 
 – O tempo de serviço com registro em carteira, somente será considerado quando 
constar data de entrada e saída, ou vigente até a data do edital. 
 – NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
 – NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados 
de conclusão de pós-graduação ou diploma. 
 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por 
instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC. 
 – Não serão aceitos certificados de informática, oratória, cursos preparatórios para 
concursos, monitorias, estágios remunerados ou não e outros, ministrados por 
entidades de cursos livres, nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo 
estipulado em edital. 
11. DA CLASIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 – Encerrado o prazo de inscrição, realizado o processo de avaliação, o resultado será 
divulgado até o dia 22 de novembro de 2019, através do Diário Oficial – Jornal Correio 
do Povo do Paraná, bem como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, ainda 
afixado no Quadro de Avisos nas dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho 
– Pr. 
 – Serão desclassificados o (a)s candidato(a)s que se inscreverem e não obtiverem no 
mínimo 01(um) ponto na tabela de títulos. 
 – O(a)s candidato(a)s serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os 
pontos obtidos na análise de Títulos e critérios de desempate. 

12- DOS RECURSOS 
12.1 – Caberá recurso contra o resultado da análise de títulos constante na tabela do 
item 10.2 a ser protocolado do dia 25 e 26 de novembro de 2019 até as 17:00 horas, 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, obrigatoriamente 
acompanhado de petição com fundamento da reclamação devidamente exposto, sob 
pena de não conhecimento do recurso. (Anexo III). 

13. DOS CRITERIOS DE DESEMPATE 
 – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência, na ordem de posicionamento: 
a) Maior ponto em experiência profissional- alínea 4 do subitem 10.2; 
b) Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Processo 
Seletivo de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 
01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
c) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
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14. DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 – Decorrido o prazo de interposição de recursos, o resultado será homologado e 
divulgado até o dia 28 de novembro de 2019, no Órgão Oficial do Município – Jornal 
Correio do Povo do Paraná, bem como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, e 
afixado no Quadro de Editais nas dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho 
– PR. 

15. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
 – O presente Processo Seletivo Público Simplificado terá validade por 12 (doze) 
meses a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável 
uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
 – A aprovação no Processo Seletivo Público Simplificado assegurará apenas a 
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à 
observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do 
prazo de validade e a necessidade do serviço público. 

16. DAS NORMAS DE REGÊNCIA 
 – O Processo Seletivo Público reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital, 
regulamentações do Ministério da Saúde, Lei Municipal nº 728/2019 de 05 de 
novembro de 2019 e demais legislações em vigor. 

17. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Público Simplificado de que trata este Edital, nos termos do Decreto 
Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível 
com as atribuições do cargo em provimento. 
 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades 
especiais será definido pelo laudo apresentado, o qual será avaliado e homologado 
por médico do município. 
 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 
categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a 
homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na 
listagem específica para portadores de deficiência. 
 – Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar 
laudo de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
juntamente com a inscrição. 
17.4.1 – A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que 
antecede a data de publicação deste edital. 
 – O candidato portador de deficiência deverá informar no requerimento de inscrição o 
tipo de deficiência que possui, sendo que no caso de não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 – A declaração falsa ou inexata, de dados constantes do Formulário de Inscrição, 
bem como apresentação de documentos falsos determinará o cancelamento da 
inscrição e anulação de todos os atos decorrentes. 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 – As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito. 
 – O candidato aprovado e classificado neste certame será contratado pela ordem de 
classificação, respeitado o número de vaga, a conveniência e oportunidade e o 
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limite prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 – A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito à 
contratação automática. 
 – A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 – Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO 
EXAMINADORA/JULGADORA DO TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO. 
 – Toda documentação entregue pelo candidato não será devolvida, ficando arquivada 
nos autos do referido processo. 
 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e 
demais comunicados deste Processo Seletivo, que serão publicados no Órgão Oficial 
do Município, afixado em mural junto a Prefeitura do Município de Marquinho – Pr., 
bem como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/. 
 – Fazem parte deste Edital o Anexo I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO(A) 
CANDIDATO(A); Anexo II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO; Anexo III – 
REQUERIMENTO DE RECURSO; Anexo IV – CRONOGRAMA. 
 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Município 

de Marquinho – Estado do Paraná, em 08 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 CRISTIANE LUCZINSKI  
Presidente da Comissão 
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Conforme preceitua o Edital de Processo Seletivo Publico Simplificado nº 004/2019, 
DECLARO conhecer, atender e aceitar todas as regras nele contidas. 
Marquinho – Pr,  de  de 2019. 

 
 

Assinatura do (a) candidato(a) ou procurador legal 

Recebemos do(a) candidato(a) acima identificado (a) o Requerimento de Inscrição para o 
emprego citado do Processo Seletivo nº 004/2019. 
Marquinho – Pr,  de  de 2019. 

 
 

Responsável Pelo Departamento de 
Recursos Humanos 

 
 
 
 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 

ANEXO I 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 004/2019) 

 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 

N.º INSC.: ................ 
(A ser preenchida pela Secretaria no ato de entrega) 

Nome do candidato: 

Identificação do Emprego Pretendido: 

Registro Geral (RG): 
CPF: 

 Órgão expedidor: 

Data de Nascimento: Sexo: ( ) M ( ) F 
Estado Civil: 
E-mail: Telefone: ( ) 
End.: 

 

 

ESTA VIA DA INSCRIÇÃO É DA COMISSÃO DO PROCESSO.  

N.º INSC.: ................ 
Nome do candidato: 

Identificação do Emprego Pretendido: 
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TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 
ANEXO II 

(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 004/2019) 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

CARGO ATRIBUIÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DENTISTA 
 

 

Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à 
odontologia. Níveis de prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção 
das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e 
aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. 
Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas 
anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios 
da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas.  Técnicas 
cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: 
Cárie dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo 
dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. 
Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). 
Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento 
absoluto. Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade 
pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa dental. 
Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. 
Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. 
Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes 
musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. 
Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. 
Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. 
Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição 
decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. 
Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em 
crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: 
Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem microbiana. 
Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. 
Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia 
periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença 
periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. 
Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para 
amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética 
odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e 
diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 

. 

MÉDICO 

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais 
fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna 
vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão 
intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. 
Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. Conhecimento 
sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias DST/AIDS, cólera, coqueluche, 
dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, 
filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, 
malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, 
tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Medicina 
Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e 
sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, 
distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da 
tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação 
hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e 
respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e 
hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, 
doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças 
pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, 
insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa 
e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
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coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, 
artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: 
esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e 
colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, 
obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. 
Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, 
infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, 
botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. 
Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. 
Emergências Médicas: parada cardiorespiratória, insuficiência respiratória aguda, 
choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações 
e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. Saúde Pública: 
Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 
8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde da Família (PSF). 

ENFERMEIRO(A) 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e 
Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: 
ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: 
admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais 
vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, 
banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, 
nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 
Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de 
esterilização, tipos, potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos 
centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios 
cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, 
desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do 
profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e 
Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, 
esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, 
meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem 
materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. 
Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento 
materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e 
do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e 
digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. 
Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e 
Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo 
hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 
Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da 
Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho 
Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
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O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 
 

ANEXO III 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 004/2019) 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Documento de Identificação:  

 Telefone para contato:  
 E-mail:   
 Inscrição:  
 Cargo Pretendido:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público: 

 

 

  ,  de  de 2019. 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 
 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados 
dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no 
Edital de Abertura; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 LEI Nº. 795 
DATA: 29/10/2019 

Súmula: Altera Anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 
e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,  

  
 L E I:  

 Art. 1º - As metas e prioridades constantes do Anexo I e os Anexos de Metas 
Fiscais, constantes da Lei Municipal nº 788, de 28 de junho de 2019, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração do Orçamento de 2020, passam 
a vigorar na forma dos anexos da presente lei. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

                  HILÁRIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 0 - ENCARGOS ESPECIAIS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
1 Operação Especial Amortização e Encargos da Dívida Interna

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

550.000,00

0,00

0,000

2 Operação Especial Precatórios Judiciais e Sentenças Judiciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Precatórios/RPV

Descrição:

Projeto/Atividade

35.000,00

0,00

1,000

3 Operação Especial Contribuição para Formação do PASEP

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 845 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

240.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 825.000,00

Programa: 101 - GESTÃO LEGISLATIVA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
4 Atividade Atividades do Legislativo Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Sessão Legislativa

Descrição:

Projeto/Atividade

1.320.000,00

0,00

50,000

Total do Programa: 1.320.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
5 Atividade Manutenção Gabinete do Prefeito

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

0,000

6 Atividade Administração da Secretaria de Administração

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

7 Atividade Administração da Secretaria de Finanças

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

8 Atividade Administração da Secretaria de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000

9 Atividade Administração da Secretaria de Saúde

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
10 Atividade Administração da Secretaria de Assistência Social

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

11 Atividade Administração da Secretaria de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

12 Atividade Administração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

13 Atividade Administração da Secretaria de Indústria e Comércio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

14 Atividade Administração da Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
15 Atividade Administração da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

16 Atividade Administração da Secretaria de Cultura

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:13 - CULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 1.640.000,00

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
17 Atividade Atividades da Assessoria Jurídica

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 92 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Defesas, Pareceres, etc.

Descrição:

Projeto/Atividade

220.000,00

0,00

200,000

18 Atividade Atividades do Departamento de Administração Geral

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

1.250.000,00

0,00

0,000

19 Atividade Atividades do Departamento de Recursos Humanos

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Número Servidores Controlados

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

340,000

Município de Espigão Alto do Iguaçu

Página: 5

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
20 Atividade Manutenção Departamento de Material e Patrimônio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

21 Atividade Manutenção Departamento de Licitação e Compras

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

22 Atividade Manutenção Departamento de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

23 Atividade Manutenção Departamento de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

24 Atividade Manutenção Departamento de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
25 Atividade Manutenção Departamento de Extensão Rural

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

26 Atividade Manutenção Departamento de Preservação Ambiental

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

27 Atividade Manutenção Departamento de Esportes e Lazer

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

28 Atividade Manutenção Departamento da Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

29 Atividade Manutenção Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
30 Atividade Apoio a Entidades Municipalistas

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

25.000,00

0,00

2,000

31 Atividade Publicação e Divulgação Oficial

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ato, Relatório ou Evento Pub.

Descrição:

Projeto/Atividade

70.000,00

0,00

600,000

32 Atividade Manutenção Convênio Tribunal de Justiça

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Servidores Cedidos

Descrição:

Projeto/Atividade

55.000,00

0,00

2,000

Total do Programa: 2.260.000,00

Programa: 403 - GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
33 Atividade Atividades Departamento de Contabilidade

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Lançamentos Contábeis

Descrição:

Projeto/Atividade

280.000,00

0,00

300.000,000

34 Atividade Atividades Departamento de Receita

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Lançamento Efetivados

Descrição:

Projeto/Atividade

180.000,00

0,00

6.000,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 403 - GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
35 Atividade Atividades Coordenadoria Sistema Controle Interno

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 124 - CONTROLE INTERNO

Auditagens Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

110.000,00

0,00

25,000

Total do Programa: 570.000,00

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
36 Atividade Apoio ao Idoso

Produto esperado: Idosos Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Idoso Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

120,000

37 Atividade Apoio a População Carente

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

275.867,50

0,00

400,000

38 Atividade Desenvolvimento de Ações Atenção Integral a Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

600,000

39 Atividade Desenvolvimento Atividades de Assistência Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

380.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
40 Atividade Apoio a Entidades de Assistência a Deficientes

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

1,000

41 Atividade Manutenção de Conselhos Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Conselhos Mantidos

Descrição:

Projeto/Atividade

5.000,00

0,00

5,000

42 Atividade Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

100,000

Total do Programa: 940.867,50

Programa: 802 - APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
43 Atividades - ECA/FMDCA Ações de Assistência a Criança e Adolescente

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

100,000

44 Atividades - ECA/FMDCA Apoio a Maternidade e a Infância

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

10.000,00

0,00

30,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 802 - APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
45 Atividade Manutenção do Conselho Tutelar

Produto esperado: Adolescentes Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Menor Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

160.000,00

0,00

150,000

46 Atividade Execução Ações do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

5,000

Total do Programa: 200.000,00

Programa: 901 - PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
47 Atividade Encargos Previdenciários Administração

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

Servidor/Agente Político Contr

Descrição:

Projeto/Atividade

850.000,00

0,00

340,000

Total do Programa: 850.000,00

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
48 Atividade Atividades de Assistência Médica e Sanitária

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Atendimentos Básicos Ano

Descrição:

Projeto/Atividade

2.402.610,00

0,00

15.000,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
49 Projeto Equipamentos e Veículos Saúde Pública

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Veículo/Equipamento Adquirido

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

50 Atividade Farmácia Básica

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

500,000

51 Atividade Ações de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

100,000

52 Atividade Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

170.000,00

0,00

1.000,000

53 Atividade Manutenção de Campanhas de Combate e Prevenção

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Percentagem

Descrição:

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

95,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
54 Atividade Ações do Programa Saúde da Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

700.000,00

0,00

1.000,000

55 Atividade Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

1.000,000

56 Atividade Ações do Programa Saúde Bucal

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

320.000,00

0,00

300,000

57 Atividade Participação Consórcio Intermunicipal SAMU Oeste

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

155.000,00

0,00

50,000

Total do Programa: 4.537.610,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
58 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

1.968.780,00

0,00

400,000

59 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

630.000,00

0,00

400,000

60 Atividade Manutenção Transporte Escolar

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Transportado

Descrição:

Projeto/Atividade

1.560.000,00

0,00

270,000

61 Atividade Manutenção da Merenda Escolar

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Refeições Dia/Oferecidas

Descrição:

Projeto/Atividade

240.000,00

0,00

520,000

62 Atividade Apoio ao Ensino Superior

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 364 - ENSINO SUPERIOR

Estudante Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

70.000,00

0,00

30,000
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
63 Atividade Manutenção da Educação Especial

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

15,000

64 Atividade Manutenção Ensino Supletivo

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

10,000

Total do Programa: 4.558.780,00

Programa: 1202 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
65 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

550.000,00

0,00

120,000

66 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

120,000

Total do Programa: 1.050.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 1301 - CULTURA DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
67 Atividade Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

68 Atividade Manutenção Casa da Cultura

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 170.000,00

Programa: 1401 - CIDADANIA GLOBAL DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
69 Atividade Apoio a Documentação do Cidadão

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

Cidadão Auxiliado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

240,000

Total do Programa: 50.000,00

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
70 Atividade Manutenção e Conservação de Vias Urbanas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

KM de Via Urbana Conservada

Descrição:

Projeto/Atividade

350.000,00

0,00

10,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
71 Atividade Manutenção Coleta de Lixo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Domicílio Servido

Descrição:

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

500,000

72 Atividade Manutenção de Praças, Parques e Paisagismo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Praça/Parque Conservado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

73 Atividade Manutenção de Cemitérios

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Inumações Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

50,000

74 Atividade Manutenção da Iluminação Pública

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Pontos de Iluminação Mantidos

Descrição:

Projeto/Atividade

206.082,00

0,00

150,000

75 Projeto Pavimentação de Vias Urbanas

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2 de Ruas Pavimentadas

Descrição:

Projeto/Atividade

2.760.000,00

0,00

27.500,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
76 Atividade Manutenção Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

0,000

92 Projeto Revisão do Plano Diretor Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Outras Unidades e Medidas

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

1,000

93 Atividade Participação Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

24.738,80

0,00

1,000

Total do Programa: 3.830.820,80

Programa: 1701 - SANEAMENTO BÁSICO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
77 Atividade Manutenção das Ações de Saneamento Básico

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

250,000

Total do Programa: 120.000,00
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2020

Programa: 1801 - PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
78 Atividade Atividades de Preservação Ambiental

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

79 Atividade - Resíduos Sólidos Manutenção das Atividades da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

190.000,00

0,00

0,000

80 Projeto - Resíduos Sólidos Execução de Projetos da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Aterro Sanitário

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Obras Executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 300.000,00

Programa: 2001 - APOIO AO PRODUTOR RURAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
81 Atividade Apoio ao Produtor Rural

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Produtores Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

610.938,00

0,00

580,000

82 Atividade Manutenção do Viveiro de Mudas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Mudas Distribuídas

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

60.000,000

Total do Programa: 700.938,00
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 2201 - MAIS EMPREGO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
83 Atividade Ações de Promoção a Industrialização

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

1,000

84 Atividade Incentivos a Atividades Comerciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 691 - PROMOÇÃO COMERCIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

1,000

85 Atividade Cursos de Treinamento e Qualificação do Trabalhador

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:11 - TRABALHO 334 - FOMENTO AO TRABALHO

Trabalhador Treinado/Qualifica

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

20,000

Total do Programa: 100.000,00

Programa: 2601 - PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
86 Atividade Manutenção Rede de Estradas Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Km de Estrada Conservada

Descrição:

Projeto/Atividade

1.206.807,30

0,00

100,000

91 Projeto Aquisição de Equipamentos Rodoviários

Produto esperado: Tratores

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Veículo/Equipamento Adquirido

Descrição:

Projeto/Atividade

420.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 1.626.807,30
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2020

Programa: 2701 - APOIO AO ESPORTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
87 Atividade Apoio a Jogos e Eventos Esportivos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Eventos/Participações Apoiados

Descrição:

Projeto/Atividade

70.000,00

0,00

2,000

88 Atividade Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Pessoas

Descrição:

Projeto/Atividade

70.000,00

0,00

290,000

Total do Programa: 140.000,00

Programa: 2801 - APOIO AO INDIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
89 Atividade Apoio a População Indígena

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 423 - ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS

Indíos Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

170.000,00

0,00

420,000

Total do Programa: 170.000,00

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
90 Operação Especial Reserva de Contingência

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

240.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 240.000,00

Total da Unidade: 26.200.823,60

Total do Orgão: 26.200.823,60
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2020

Total Geral: 26.200.823,60

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página: 1 / 1
2020

AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2020

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2021 2022

% RCL % RCL % RCL

Receita Total 0,00525.243.482,2426.379.438,940,00524.653.681,25 23.592.039,4726.200.823,60 25.072.558,47 0,005 113,715 100,000 100,000

Receitas Primárias (I) 0,00525.207.106,0926.341.425,860,00524.618.155,00 23.558.043,0623.007.621,50 22.016.862,68 0,005 99,856 99,856 99,856

Despesa Total 0,00525.243.482,2426.379.438,940,00524.653.681,25 23.592.039,4723.040.823,60 22.048.635,02 0,005 100,000 100,000 100,000

Despesas Primárias (II) 0,00524.717.166,4525.829.438,940,00524.103.681,25 23.065.723,6822.490.823,60 21.522.319,23 0,005 97,613 97,769 97,915

Resultado Primário (III) = (I - II) 0,000489.939,64511.986,920,000514.473,75 492.319,38516.797,90 494.543,45 0,000 2,243 2,087 1,941

Resultado Nominal 0,000143.540,67150.000,000,000200.000,00 191.387,56(3.000.000,00) (2.870.813,40) 0,000 (13,020) 0,811 0,569

Dívida Pública Consolidada 0,0004.114.832,544.300.000,000,0014.900.000,00 4.688.995,225.500.000,00 5.263.157,89 0,001 23,871 19,875 16,301

Dívida Consolidada Líquida 0,0003.779.904,313.950.000,000,0014.600.000,00 4.401.913,885.100.000,00 4.880.382,78 0,001 22,135 18,658 14,974

Receitas Primárias Advindas de PPP (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias Geradas por PPP (V) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Impacto do Saldo das PPP (VI) = (IV - V) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação 2018 %
PIB

%
PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) * 100

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em
2018
(b)RCL

%
RCL

%

Receita Total 21.044.000,00 23.171.713,11 2.127.713,11 10,1110,005 0,006108,156 119,091

Receitas Primárias (I) 19.915.000,00 22.240.583,92 2.325.583,92 11,6780,005 0,005102,353 114,305

Despesa Total 21.044.000,00 19.465.885,85 (1.578.114,15) (7,499)0,005 0,005108,156 100,045

Despesas Primárias (II) 20.494.000,00 18.789.908,62 (1.704.091,38) (8,315)0,005 0,005105,329 96,571

Resultado Primário (I-II) (579.000,00) 3.450.675,30 4.029.675,30 (695,972)0,000 0,000(2,976) 17,735

Resultado Nominal (900.000,00) 1.922.808,01 2.822.808,01 (313,645)0,000 0,000(4,626) 9,882

Dívida Pública Consolidada 3.600.000,00 3.087.235,51 (512.764,49) (14,243)0,001 0,00118,502 15,867

Dívida Consolidada Líquida 3.500.000,00 148.930,38 (3.351.069,62) (95,745)0,001 0,00017,988 0,765

Fonte

Notas Explicativas

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

Página: 1 / 1
2020

AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20222021%%2018 %2017

VALORES A PREÇOS CORRENTES
2019 2020

Receita Total 17.932.237,87 21.044.000,00 21.833.480,00 26.200.823,60 24.653.681,25 26.379.438,9417,35 3,75 20,00 (5,90) 7,00

Receitas Primárias (I) 17.873.575,00 19.915.000,00 21.502.450,00 23.007.621,50 24.618.155,00 26.341.425,8611,42 7,97 7,00 7,00 7,00

Despesas Total 17.932.237,87 21.044.000,00 21.833.480,00 23.040.823,60 24.653.681,25 26.379.438,9417,35 3,75 5,53 7,00 7,00

Despesas Primárias (II) 17.432.237,87 20.494.000,00 21.283.480,00 22.490.823,60 24.103.681,25 25.829.438,9417,56 3,85 5,67 7,17 7,16

Resultado Primário (III) = (I)-(II) 441.337,13 (579.000,00) 218.970,00 516.797,90 514.473,75 511.986,92(231,19) (137,82) 136,01 (0,45) (0,48)

Resultado Nominal 180.000,00 (900.000,00) 250.000,00 (3.000.000,00) 200.000,00 150.000,00(600,00) (127,78) (1.300,00) (106,67) (25,00)

Dívida Pública Consolidada 2.700.000,00 3.600.000,00 3.500.000,00 5.500.000,00 4.900.000,00 4.300.000,0033,33 (2,78) 57,14 (10,91) (12,24)

Dívida Consolidada Líquida 2.500.000,00 3.500.000,00 3.200.000,00 5.100.000,00 4.600.000,00 3.950.000,0040,00 (8,57) 59,38 (9,80) (14,13)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20222021%%2018 %2017

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2019 2020

Receita Total 17.160.036,24 20.137.799,04 20.893.282,30 25.072.558,47 23.592.039,47 25.243.482,2417,35 3,75 20,00 (5,90) 7,00

Receitas Primárias (I) 17.103.899,52 19.057.416,27 20.576.507,18 22.016.862,68 23.558.043,06 25.207.106,0911,42 7,97 7,00 7,00 7,00

Despesas Total 17.160.036,24 20.137.799,04 20.893.282,30 22.048.635,02 23.592.039,47 25.243.482,2417,35 3,75 5,53 7,00 7,00

Despesas Primárias (II) 16.681.567,34 19.611.483,25 20.366.966,51 21.522.319,23 23.065.723,68 24.717.166,4517,56 3,85 5,67 7,17 7,16

Resultado Primário (III) = (I)-(II) 422.332,18 (554.066,98) 209.540,67 494.543,45 492.319,38 489.939,64(231,19) (137,82) 136,01 (0,45) (0,48)

Resultado Nominal 172.248,80 (861.244,02) 239.234,45 (2.870.813,40) 191.387,56 143.540,67(600,00) (127,78) (1.300,00) (106,67) (25,00)

Dívida Pública Consolidada 2.583.732,06 3.444.976,08 3.349.282,30 5.263.157,89 4.688.995,22 4.114.832,5433,33 (2,78) 57,14 (10,91) (12,24)

Dívida Consolidada Líquida 2.392.344,50 3.349.282,30 3.062.200,96 4.880.382,78 4.401.913,88 3.779.904,3140,00 (8,57) 59,38 (9,80) (14,13)

Fonte
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

Patrimônio/Capital 21.738.498,29 100,015.242.312,4717.074.523,43 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 21.738.498,29 100,00 17.074.523,43 100,00 15.242.312,47 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2018(a) 2016(c)2017(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2018(d) 2017(e) 2016(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

0,00 33.000,00 81.600,00
0,000,00 0,00

0,00
0,00

33.000,00
33.000,00

81.600,00
81.600,00

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

0,00
0,00

54.524,00
54.524,00 79.138,00

79.138,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

(19.062,00) (19.062,00) 2.462,00

0,00 0,00 0,00

0,00 54.524,00 79.138,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201820172016
 RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdênciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I) + (II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201820172016
 ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 201820172016
 VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 201820172016
 VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 201820172016
 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º,inciso IV, alínea "a")

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 201820172016
 Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIRETOS DO RPPS 201820172016
 Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

 Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

 Outros Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201820172016
 RECEITA CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens,Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCÁRIAS RPPS - (X) = (VIII = IX) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201820172016
 ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIII) = (X - XII) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 201820172016
 Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00
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AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIAS

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)=("d"exerc.anterior)+(c)

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte
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CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2020 2021 2022
COMPENSAÇÃO

1 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

2 0,00COSIP Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

3 0,00IPTU Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

4 0,00ISS Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

5 0,00ITBI Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

6 0,00TAXAS Anistia Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo. 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista a constar deste demonstrativo.

Fonte
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TOTAL 0,00 0,00 0,00
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2020

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS Valor Previsto 2020

1.507.343,60Aumento permanente da receita

0,00(-) Transferências constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

1.507.343,60Saldo final do aumento permanente de receita (I)

0,00Redução permanente de despesa (II)

1.507.343,60Margem bruta (III) = (I+II)

1.250.000,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

1.250.000,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

257.343,60Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Fonte

Aumento Permanente de Receita: - Cálculo efetuado se considerando o valor da Receita estimada para 2019/2020;
Novas DOCC: - Valores destinados a concessão de reajustes de servidores, revisão do Plano de Carreira,
aumento vegetativo do Quadro de Servidores e outras despesas já incluídas na despesa projetada.

Notas Explicativas

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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2020

ART. 12 LRF

CÓDIGO 2017

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2018

ESTIMADA

2019 20212020 2022

PROJETADA

METODOLOGIA DE CÁLCULO

11 575.574,29IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 1.135.808,02 812.060,00 819.787,99 877.173,15 938.575,27 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2020 a 2022 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

12 167.565,27CONTRIBUIÇÕES 193.754,17 192.600,00 206.082,00 220.507,74 235.943,28 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2020 a 2022 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

13 126.143,28RECEITA PATRIMONIAL 75.706,92 52.430,00 56.100,10 60.027,11 64.229,00 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2020 a 2022 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

16 149.446,63RECEITA DE SERVIÇOS 122.970,46 368.480,00 394.273,60 421.872,75 451.403,84 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2020 a 2022 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

17 16.266.521,43TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.869.929,75 20.107.910,00 21.515.463,70 23.021.546,16 24.633.054,39 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2020 a 2022 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

19 60.944,58OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11,53 0,00 49.116,21 52.554,34 56.233,16 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2020 a 2022 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

21 103.407,29OPERAÇÕES DE CRÉDITO 869.208,63 300.000,00 3.160.000,00 0,00 0,00 A operação de crédito projetada está em consonância com a capacidade
da operação no exercício.

22 33.000,00ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

24 659.842,42TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.904.323,63 0,00 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

Fonte

Notas Explicativas
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua pregoeira,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público a SUSPENSÃO da licitação AQUISIÇÃO 

DE UM VEÍCULO ZERO KM, AMBULÂNCIA TIPO A, NOS TERMOS DA 

PORTARIA Nº 3.388, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017 E PORTARIA Nº 

3.814, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE ,  para 

julgamento de pedido de esclarecimentos e impugnação ao Edital,  

apresentado tempestivamente pela empresa BELLAN 

TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.  

18.093.163/0001-21, marcada para as  09h00min do dia 18 de novembro de 

2019, na sede da Prefeitura Municipal , sendo que em momento oportuno 

será designada nova data de abertura,  a ser publicada em diário oficial.  

 

 

Cantagalo, 08 de novembro de 2019. 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 
Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 155/2019/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ANELSO UBIALLI, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de sonorização visando o atendimento 
das necessidades quanto a divulgações e a realização de eventos pelo Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- Data de Abertura: 26/11/2019. 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 08 de novembro de 2019. 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 018/2019/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

SÍNTESE DO OBJETO: Execução de 4.075,00m2 de pavimentação com pedras 
irregulares e de 996,00m de meio fio em concreto moldado in-loco, junto a Rua 
Guajuvira, no trecho entre a Rua das Palmeiras e Rua das Oliveiras, no Bairro 
Tarumã, perímetro urbano de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 28 de novembro 
de 2019, até às 09:00 horas. 
AUTORIZAÇÃO: Anelso Ubialli – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 08 de novembro de 2019. 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
 

Vende-se 
Lote n°2 

Quadra n°14 
Com 556m2 

Rua Leopoldo Pietroski 
Vila Noss 

Preço R$:40.000,00 
Aceita carro e gado no negócio 
Tratar no fone: (42) 999710986 
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